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Edital /—‘\

N.° 87/2024
DESDOBRAMENTOS DE ASSEMBLEIAS DE VOTO

José Manuel Ribeiro, Presidente da Camara Municipal de Valongo faz publico, nos termos e para os efeitos do
n.° 3 do artigo 40.° da Lei n.° 14/79, de 16 de maio, que a Assembleia de Voto da freguesia da Unido de

Freguesias de Campo e Sobrado foi desdobrada em 19 secgdes de voto que vao funcionar nos locais seguintes:

Secgao de Voto n.° 1 — Escola E.B. 2.3, Travessa Padre Américo, em Campo
Secgao de Voto n.° 2 — Escola E.B. 2.3, Travessa Padre Américo, em Campo
Secgéo de Voto n.° 3 — Escola E.B. 2.3, Travessa Padre Américo, em Campo
Secgao de Voto n.° 4 — Escola E.B. 2.3, Travessa Padre Américo, em Campo
Secgéo de Voto n.° 5 — Escola E.B. 2.3, Travessa Padre Américo, em Campo
Seccéo de Voto n.° 6 — Escola E.B. 2.3, Travessa Padre Américo, em Campo
Secgao de Voto n.° 7 — Escola E.B. 2.3, Travessa Padre Américo, em Campo
Secgao de Voto n.° 8 — Escola E.B. 2.3, Travessa Padre Américo, em Campo
Secgao de Voto n.° 9 — Escola E.B. 2.3, Travessa Padre Américo, em Campo
Secgao de Voto n.° 10 — Escola E.B. 2.3, Travessa Padre Américo, em Campo
Secgéo de Voto n.° 11 — Escola E.B. 2.3, Travessa Padre Américo, em Campo
Seccao de Voto n.° 12 — Escola Basica de Campelo, Rua Santo André, em Sobrado
Seccéo de Voto n.° 13 — Escola Basica de Campelo, Rua Santo André, em Sobrado
Secgado de Voto n.° 14 — Escola Basica de Campelo, Rua Santo André, em Sobrado
Secgao de Voto n.° 15 — Escola Basica de Campelo, Rua Santo André, em Sobrado
Seccao de Voto n.° 16 — Escola Basica de Campelo, Rua Santo André, em Sobrado
Secgao de Voto n.° 17 — Escola Basica de Campelo, Rua Santo André, em Sobrado
Secgdo de Voto n.° 18 — Escola Bésica de Campelo, Rua Santo André, em Sobrado

Secgao de Voto n.° 19 — Escola Basica de Campelo, Rua Santo André, em Sobrado

Mais torna publico, de acordo com o estabelecido no n.° 4 do mesmo dispositivo legal, que desta decis&do pode
ser interposto recurso, no prazo de dois dias, por iniciativa das Juntas de Freguesia ou de, pelo menos, 10
eleitores inscritos no recenseamento eleitoral da respetiva freguesia, para a secgao da instancia local do tribunal
de comarca, competente em matéria civel, com jurisdigdo na area do municipio (a menos que na sede do
municipio se encontre instalada uma secgdo da instancia central daquele tribunal, com competéncia em matéria

civel, caso em que o recurso sera interposto para essa sec¢ao).
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NOTA: Este edital & afixado nos lugares de estilo, nomeadamente & porta da Camara Municipal e de cada uma das Juntas de Freguesia do

Municipio.



Valongo, 06 de maio de 2024
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